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PODER EXECUTIVO

ATOS DO PREFEITO
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

P O R T A R I A Nº 4944/2012-SEMAD
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, usando 
das atribuições que lhe foram conferidas pelo Decreto nº 2978/97.

R E S O L V E:
A V E R B A R, na ficha funcional do funcionário JOSIAS LUIZ 
DA SILVA, Ajudante de Serviço - Matrícula nº 28003, do quadro de 
pessoal permanente da Secretaria Municipal de Serviços Públicos, 
o período de 16.08.90 a 30.09.91, por serviços prestados a esta 
Prefeitura, sob regime celetista, para todos os fins e efeitos, com 
base no art. 1º § 2º, Decreto nº 2220/91, que regulamentou a Lei 
582 de 07.05.90, conforme despacho do Excelentíssimo Senhor 
Prefeito às fls.08, e da Douta Procuradoria exarado nos autos do 
processo nº 3498/2012.
                                   
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, em 27 de 
setembro de 2012.

JOSE LUIZ SEABRA BARBOSA
Secretário Municipal de Administração

P O R T A R I A Nº 4950/2012-SEMAD

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, usando 
das atribuições que lhe foram conferidas pelo Decreto nº 2978/97.

R E S O L V E:
A V E R B A R, na ficha funcional da funcionária JOSELITA  DAS 
DORES SANTANA, Professor - Matrícula nº 26217, do quadro 
de pessoal permanente da Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura, o período de 19.04.76 a 05.05.78, por serviços prestados 
a esta Prefeitura, sob regime celetista, para todos os fins e efeitos, 
com base no art. 1º § 2º, Decreto nº 2220/91, que regulamentou a 
Lei 582 de 07.05.90, conforme despacho do Excelentíssimo Senhor 
Prefeito às fls.10, e da Douta Procuradoria exarado nos autos do 
processo nº 7941/2012.
                                   
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, em 27 de 
setembro de 2012.

JOSE LUIZ SEABRA BARBOSA
Secretário Municipal de Administração

DECISÃO PROCESSO – 11592/2012.

1 – À luz do parecer da Secretaria Municipal de Controle Interno 
HOMOLOGO o certame referente a Requisição de Serviços, decor-
rente do Pregão Presencial para Registro de  Preços nº 018/2012 e 
Ata de Registro de Preços nº 07/2012,  em favor da empresa TRI-
GONAL ENGENHARIA LTDA.,   no    valor    de   R$ 476.814,89 
(quatrocentos e setenta e seis mil, oitocentos e quatorze reais e 
oitenta e nove centavos);
2 – À SEMFA para emissão da nota de empenho;
3 – À PGM para lavratura do termo de contrato;
4 – Publique-se.

São João de Meriti, 10 de outubro de 2012.

SANDRO MATOS, PREFEITO

DECRETO Nº 5410/2012 DE 17 DE OUTUBRO DE 2012.

 “Cria a Comissão Intersetorial do Programa Bolsa Familia e dá 
outras providenciais.”

O Prefeito de São João  de Meriti no uso de suas atribuições, de 
acordo com o art. 53, inciso IV, da Lei Orgânica do Município,

D  E  C  R  E  T  A:
Art. 1º Fica criada a Comissão Intersetorial do Programa Bolsa 
Família, conforme dispõe o inciso I do art. 14 do Decreto Federal 
nº 5.209, de 17 de setembro de 2004, que Regulamenta a Lei nº 
10.836, de 09 de janeiro de 2004, que cria o Programa Bolsa Família 
e dá outras providências.

Art. 2º A comissão Intersetorial do Programa Bolsa Família será 
composta por:

I - 01 (um) representante titular e 01 suplente da Secretaria de 
Promoção Social;

II - 01 (um) representante titular e 01 suplente da Secretaria de 
Saúde;

III - 01 (um) representante titular e 01 suplente da Secretaria de 
Educação;

Art. 3º Os membros da Comissão Intersetorial do Programa Bolsa 
Família serão indicados por suas respectivas Secretarias e nomeados 
através de Decreto pelo Chefe do Poder Executivo.

Art. 4º Cabe à Comissão Intersetorial do Programa Bolsa Família:

I - identificar, no âmbito do município, famílias em situação de 
pobreza e extrema pobreza;

II - acompanhar o cumprimento das condicionalidades do Programa;

III - elaborar e/ou propor políticas públicas de combate à miséria 
e a fome em âmbito municipal;

IV - estimular a participação da comunidade no controle e execução 
do Programa Bolsa Família;

V - promover a articulação com as demais esferas de governo e 

com a sociedade civil organizada, a fim de propor melhorias e 
aperfeiçoamento ao Programa;

Art. 5º Cabe a Secretaria Promoção  Social a gestão do Programa, 
conforme definido no Termo de Adesão assinado com o Ministério 
do Desenvolvimento Social e Combate a Fome.

Art. 6º As reuniões da Comissão Intersetorial do Programa Bolsa 
Família serão realizadas na sede da Secretaria de Promoção  Social.

Art. 7º Compete a Secretaria de Promoção  Social:

I - a gestão municipal do Programa Bolsa Família;

II - a realização e o envio do Cadastramento Único das famílias 
beneficiadas com o Programa ao órgão federal competente;

III - a avaliação sócio-econômica das famílias pré-cadastradas no 
Programa e sua posterior aprovação;

IV - a inclusão, exclusão e ou bloqueio de benefícios do Programa;

V - demais atividades inerentes ao gestor municipal do Programa 
Bolsa Família.

Art. 8º Compete a Secretaria de Educação:

I – identificar as famílias nas unidades escolares do município que 
se encontram em situação de vulnerabilidade, e orientá-las quanto 
a efetivação do cadastramento único.

III - o acompanhamento das condicionalidades do Programa no 
âmbito da educação.

Art. 9º Compete a Secretaria de Saúde:
I - o acompanhamento das condicionalidades do Programa no 
âmbito da saúde.
  
Art. 13 Este Decreto entra em vigor nada data de sua publicação.

SANDRO MATOS, Prefeito 

DECRETO Nº 5411/2012 DE 17 DE OUTUBRO DE 2012.

 “Composição de membro da Diretoria    Executiva do Instituto 
de Previdência dos Servidores Públicos da cidade de São João de 

Meriti.”

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DE MERITI, no 
uso de suas atribuições legais e em conformidade com o parágrafo 
1º do artigo 42 da Lei Municipal nº 1687/2009 e artigos 59 e 60 da 
Lei Municipal nº 1838/2012.

D E C R E T A:
Art. 1º  Fica nomeado para exercer o Cargo de Vice Presidente do 
Meriti Previ – Instituto de Previdência dos Servidores Públicos da 
Cidade de São João de Meriti, Antônio Augusto do Amaral Ribeiro, 
a contar de 01/10/2011, de acordo com o estabelecido no art. 60 da 
Lei Municipal 1838/2012.

Art. 2º As despesas decorrentes deste Decreto correrão por conta 
de orçamento próprio do Meriti Previ.

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

São João de Meriti, 17 de outubro de 2012.

SANDRO MATOS, PREFEITO
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